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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901 

Telefone: (51) 3220-4119  - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/ 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01

Processo nº 116.00012/2021-42

  

 

  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
853 DE AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO SOB MEDIDA – NICHOS
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL
DE PORTO ALEGRE E A NIVELATTO MÓVEIS
SOB MEDIDA LTDA-ME

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

CNPJ: 89.522.437/0001-07

 

FORNECEDORA:

NIVELATTO MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA-ME.

CNPJ: 18.855.826/0001-06

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Pelo presente apos�lamento procede-se à correção do saldo e Dotação Orçamentária:

Onde consta:

13.1 As despesas decorrentes da aquisição dos bens cujos preços estão registrados nesta Ata de Registro
de Preços correrão à conta da dotação orçamentária CG 3.3.90.30.16.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE,
A�vidade Legisla�va 2001.

Passa a constar:

13.1 As despesas decorrentes da aquisição dos bens cujos preços estão registrados nesta Ata de Registro
de Preços correrão à conta da dotação orçamentária CG 4.4.90.51.92.00.00 – INSTALAÇÕES, A�vidade
1001 - Con�nuidade das Obras do Palácio Aloísio Filho.

 

O presente apos�lamento tem amparo no ar�go 65 da lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Bandeira Requiel, Chefe de Setor, em 10/05/2022,
às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Gerson Mena Barreto Silva, Diretor(a)-Geral, em
10/05/2022, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0380337 e o código CRC 434E4C28.

Referência: Processo nº 116.00012/2021-42 SEI nº 0380337

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

